
 

 
PREFEITURA DE

VALINHOS
Ofício nº 1033/2020-DTL/GP/P

 
Valinhos, em 11 de agosto de 2020.

Ref.: Requerimento nº 1259/20-CMV

VereadorJosé Henrique Conti
Processo administrativo nº 11.585/2020-PMV

Excelentissima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador José Henrique Conti, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1. O Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos foi acionado para interromper o
vazamento da caixa de inspeção da Rua Antonio Giardeli? Quais medidas foram
implantadas para conter o vazamento?

2. Em sendo acionado, quais as causas do novo vazamento? O vazamento advém do
empreendimento?

3. Quem é o responsável pela interrupção do vazamento: O DAEV ou a empresa
responsável pelo Empreendimento?

4. Os empreendimentos construídos na região acima apontada foram interligados à rede
coletora de esgoto do DAEV? Em caso negativo, especificar as razões.

5. O empreendimento “Reserva do Alto” está liberado para ocupação?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pelo
Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos, capazes de esclarecer os questionamentos
apresentados pelo nobre Edil requerente.

    

 
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os (protestos de minha

: elevada consideração e já patenteado respeito.
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Prefeito Municipal
/; Anexo: 02 folhas
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:: Sua Excelência, a senhora
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Valinhos, 07 de agosto de 2020.

OFÍCIO Nº 163/2020 - PRES.

Ref.: €.L nº 1320/2020-DTL/GP

Assunto: Requerimento nº 1259/2020 -- VereadorJosé Henrique Conti

Senhor Diretor:

É o presente para, cumprimentando Vossa Senhoria, e em atendimento à

solicitação formulada na CI em referência, prestar as informações alusivas aos

questionamentos formulados pelo Nobre Edil, conforme seguem:

1) O Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos foi acionado para interromper o

vazamento da caixa de inspeção da Rua Antonio Giardeli? Quais medidas foram

implantadas para conter o vazamento?

Sim, o DAEV foi acionado na ocasião em que ocorreu o vazamento. Exitiam

irregularidades nas obras do empreendimento “Reserva do Alto” que foram corrigidas após

vistorias da área de fiscalização desta Autarquia.

2) Em sendo acionado, quais as causas do novo vazamento? O vazamento advém do

empreendimento?

Foi constado que ocorreu um vazamento dos, residuos provenientes do
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empreendimento.
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3) Quem é responsavél pela interrupção do vazamento: O DAEV ou a empresa

responsavél pelo empreendimento?

No caso do novo vazamento, o empreendimento foi orientado a providenciar a

interrupção dos vazamentos no local.

4) Os empreendimentos construídos na região acima apontada foram interligados à

rede coletora de esgotos do DAEV? Em caso negativo, especificar as razões.

Não foram interligados, pois as instalações hidraulico sanitárias ainda não foram

concluídas na sua totalidade.

5) O empreendimento “Reserva do Alto” está libarado para ocupação?

Não, o empreendimentoestá em implantação.

Sendo o que se nos apresenta para o momefito, aproveitamos o ensejo para renovar

nossos protestos de consideração e aprégo, com og quais subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

cá

da

Engº RÍCARDO ROGÉRIO GARDIN
Presidente

Ao Ilmo. Sr.

VANDERLEY BERTELI MARIO

Diretor do Departamento Técnico-Legislativo
Prefeitura Municipal de Valinhos
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